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Definição de caso suspeito de COVID 19: 

• Pelo menos dois dos seguintes sintomas: febre
(mesmo que referida), calafrios, dor de
garganta, dor de cabeça, tosse, coriza,
distúrbios olfativos (anosmia) ou distúrbios
gustativos (ageusia).



NT 30 – Profissional sintomático

• Profissionais com suspeita de COVID-19
– Devem ser afastados imediatamente do trabalho e devem 

permanecer em isolamento domiciliar até o resultado do 
exame OU até preencher os critérios de suspensão do 
isolamento domiciliar, que são: 

● Ausência de febre por no mínimo 72 h sem uso de 
antitérmico E
● Melhora dos outros sintomas E
● Passados 10 dias após o início dos sintomas.



NT 30 – Profissional assintomático
• Profissional com contato domiciliar confirmado 

laboratorialmente para COVID-19:
• O profissional que coabita com pessoa sintomática que: 

– Seja caso confirmado laboratorialmente por RT-PCR E
– Tenha iniciado sintomas de COVID-19 nos últimos 14 dias

• Informar a situação ao chefe ou gerente imediato e 
apresentar o resultado confirmatório do exame do contato

• Profissional fará RT-PCR e perícia médica e ficará afastado 
até o resultado do exame. 



NT 30 – Profissional assintomático

• Condutas de acordo com o resultado do RT-PCR:
• Se for não detectável para SARS-CoV-2, 

– Retornar ao trabalho imediatamente, mesmo antes da 
realização da perícia médica agendada. 

– Ras medidas de prevenção, devendo trabalhar em uso 
dos equipamentos de proteção 

• Se for detectável para SARS-CoV-2, 
– 10 dias afastado a partir da data da coleta
– monitorar aparecimento de sintomas. 



NT 30 – Profissional assintomático –
surto na unidade

Definição de caso suspeito de COVID 19: 
Pelo menos dois dos seguintes sintomas: febre (mesmo que
referida), calafrios, dor de garganta, dor de cabeça, tosse, coriza,
distúrbios olfativos (anosmia) ou distúrbios gustativos (ageusia).

Definição de surto:
Ocorrência de pelo menos 3 casos suspeitos de COVID-19, com
intervalo de até 14 dias entre as datas de início de sintomas,
sendo pelo menos 1 deles com RT-PCR detectável para SARS-
Cov-2.



• FLUXO:
• Identificação dos casos sintomáticos

– Atendimento
– Notificação no E-sus (síndrome gripal)
– Afastamento

• Critérios clínicos + Exame

– Exame – RT-PCR para profissionais lotados na SMSA –
NT 30
• Até 7° dia dos sintomas
• Descentralização



• Provável surto

– Reportar à Gaere de referência

– Gaere/Cievs – análise do surto

– Condutas de acordo com as especificidades

• Poderão ser distintas entre os locais com surtos



Contato próximo:

• Pessoa que teve contato frente a frente por no 
mínimo 15 minutos e a uma distância inferior 
a 2 metros com caso suspeito ou confirmado.

• Pessoa que tenha contato físico direto (ex: 
aperto de mãos) ou contato desprotegido com 
secreções de caso suspeito ou confirmado.



• Teste rápido positivo
– Afastado do trabalho preventivamente
– realizar o RT-PCR
– Perícia médica 

• RT-PCR detectável, o profissional deverá completar o afastamento 
por 10 dias a partir da data da realização do RT-PCR, devendo o 
afastamento ser validado junto à Perícia Médica. 

• RT-PCR não detectável, o profissional deverá retornar ao trabalho, 
mesmo antes da realização da perícia médica, reforçando as 
medidas de prevenção e monitorando o aparecimento de 
sintomas.

• Teste rápido negativo – o profissional não será 
afastado, e deverá reforçar as medidas de prevenção e 
monitorar aparecimento de sintomas. 



• Teste rápido da PBH:

– Total (IgG + IgM)

– Sensibilidade 86%

– Especificidade 97%



• Indisponibilidade de exame:

– Será considerado caso confirmado para Covid-19 
por critério clínico-epidemiológico

• Conduzir como caso positivo






